
SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO 
CELEBRADO EM 07.02.2023 ENTRE O TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A  
EMPRESA  LOUDON BLOMQUIST AUDITORES 
INDEPENDENTES. (PROCESSO  ADMINISTRA-
TIVO nº 8512243-15.2025.8.06.0000).

AD2/CT Nº 06/2023

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Av. General 
Afonso Albuquerque Lima, s/n, Bairro Cambeba em Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o nº 
09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Presidente, Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO 
e  a empresa  LOUDON BLOMQUIST AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na Av. 
Presidente Vargas, 509, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.071-003, doravante denomi-
nado “O Auditor”,  representada nesse ato por  Jorge Luiz Ferreira de Moraes, daqui por diante 
simplesmente denominada CONTRATADO, resolvem celebrar TERMO ADITIVO com base nas 
seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal

Fundamenta-se o presente Instrumento:
a) Conforme informação no Memorando nº 07/2026/UGP; 
b) no parecer da Consultoria Jurídica da Presidência, datado de 06.03.2026, devida-

mente aprovado pelo Exmo. Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Cláusula Segunda – Do Objeto

Constitui  objeto  deste  termo  tornar  sem  efeito  o  Primeiro  Aditivo  ao  Contrato  n° 
06/2023, ficando reestabelecidas as cláusulas e condições originais da avença, notadamente as 
condições relativas ao valor original do pacto, sem qualquer repercussão financeira diversa do 
que consta no instrumento contratual inicial.

Cláusula Terceira – Da Ratificação

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não colidi-
rem com as cláusulas ajustadas no presente Termo.

E, por acharem os partícipes de perfeito acordo com as condições e cláusulas sobreci-
tadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, devendo seu ex-
trato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico.
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Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema.

Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

Jorge Luiz Ferreira de Moraes
LOUDONBLOMQUIST AUDITORES INDEPENDENTES

TESTEMUNHAS:    ________________________           ______________________________
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